
Nº 250, quinta-feira, 31 de dezembro de 2015136 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015123100136

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.237, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

Habilita Estado e Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 3.134/GM, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis
para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve;

Art. 1º Ficam habilitados o Estado e Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estadual e Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no § 1º e no § 8º do art. 13 da Portaria nº 3.134/GM, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, no Plano Orçamentário 0003 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO

ESTADO E MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PLANO ORÇAMENTÁRIO
BA SÃO FÉLIX DO CORIBE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SÃO FÉLIX DO CORIBE
11 4 1 8 . 7 0 0 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 180.000,00 10.302.2015.8535.0001 0003

PE TA M A N D A R É FUNDO MUNICIPAL DE SASÚDE
DE TAMANDARÉ

1 0 2 9 8 . 6 0 3 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 746.460,00 10.302.2015.8535.0001 0003

PI TERESINA FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO
PIAUÍ

0 6 2 0 6 . 6 5 9 0 0 0 / 11 5 0 - 2 1 13.999.850,00 10.302.2015.8535.0001 0003

TO TA L 03 14.926.310,00

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 2.238, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

Aprova o Componente Hospitalar da Etapa
I do Plano de Ação da Rede de Atenção às
Urgências e Emergências do Distrito Fe-
deral e aloca recursos financeiros para sua
implantação - Bloco da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria n° 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria n° 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria n° 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Deliberação do Colegiado de Gestão da Se-
cretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal n° 26/2013, de 22 de
agosto de 2013, que aprova o Plano de Ação da Rede de Urgência e
Emergência do Distrito Federal (RUE/DF); e

Considerando a Deliberação do Colegiado de Gestão da Se-
cretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal n° 27/2013, de 22 de
agosto de 2013, que aprova os componentes hospitalares da Rede de
Urgência e Emergência do Distrito Federal e a habilitação das Portas
de Entrada Hospitalares da RUE/DF, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Etapa I do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências do Distrito Federal.

§1º O Plano de Ação de que trata o caput deste artigo estará
disponível no site: http://sismac.saude.gov.br/ em até 15 (quinze) dias
após a publicação desta Portaria.

Art. 2º Fica estabelecido recursos financeiros no montante
anual de R$ 20.860.568,73 (vinte milhões, oitocentos e sessenta mil,
quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e três centavos) a serem
incorporados ao limite financeiro de média e alta complexidade, am-
bulatorial e hospitalar, do Distrito Federal, destinados à implemen-
tação do previsto no Plano de Ação de que trata o art. 1º desta
Portaria.

Art. 3º Os recursos referentes à habilitação de novos leitos
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI), Unidade de Terapia Intensiva
Coronariana (UCO), qualificação de UPA, habilitação e qualificação
de centrais de regulação e unidades do SAMU e custeio de salas de
estabilização, serão disponibilizados ao limite do Distrito Federal
mediante visitas técnicas e/ou habilitações, de acordo com o previsto
nas portarias específicas de cada componente.

Art. 4º O cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) de novos leitos de UTI ha-
bilitados e/ou qualificados, novas UPA habilitadas e/ou qualificadas,

novas centrais de regulação do SAMU e unidades do SAMU ha-
bilitadas e/ou qualificadas e o cadastramento das equipes de atenção
domiciliar deverão ocorrer de acordo com as portarias específicas.

Art. 5º Os leitos novos e já existentes qualificados, quando
couber, deverão ser cadastrados no SCNES, nos quantitativos pre-
vistos nos planos de ação, no prazo de 30 (trinta) dias após o início
de vigência desta Portaria.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos
estabelecidos no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
de Saúde do Distrito Federal.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0053 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Orçamentário
0007.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA Nº 2.239, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece recurso financeiro do Bloco de
Atenção de Média e Alta Complexidade a
ser disponibilizado ao Estado do Rio de
Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o Ofício SES/GS/CIB nº 15/2015, de 18 de
dezembro de 2015, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Rio de Janeiro;

Considerando a Deliberação Conjunta SES-RJ/COSEMS-RJ
nº 12, de 18 de dezembro de 2015, da Comissão Intergestores Bi-
partite do Estado do Rio de Janeiro; e

Considerando o Decreto nº 45.521, de 23 de dezembro de
2015, que decreta Estado de Emergência no Sistema Estadual de
Saúde no Estado do Rio de Janeiro, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de
R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) a ser dis-
ponibilizado, em parcela única, ao Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência imediata do valor descrito no art. 1º
desta Portaria, em parcela única, ao Fundo Estadual de Saúde do Rio
de Janeiro.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA Nº 2.240, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece recursos do Bloco de Média e
Alta Complexidade a ser incorporado ao
Limite Financeiro anual de Média e Alta
Complexidade do Município de Teresina e
Estado do Piaui.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício/GAB nº 722/2015, de 39 de dezem-
bro de 2015, da Secretaria Municipal de Saúde de Teresina/PI;

Considerando a Resolução CIB-PI nº 116/2015, de 23 de
novembro de 2015, da Comissão Intergestores do Estado do Piauí;
e

Considerando a ampliação da oferta de serviços à população
usuária do SUS na rede hospitalar própria sob Gestão Municipal,
Hospital de Urgência de Teresina, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Município de
Teresina e do Estado do Piauí.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de Teresina.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARCELO CASTRO

PORTARIA Nº 2.241, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

Estabelece recursos do Bloco de Média e
Alta Complexidade a ser incorporado ao
Limite Financeiro anual de Média e Alta
Complexidade do Estado do Piaui.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
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